
 
__________________________________________________________ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 706, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

Acrescenta o art. 189-A à Lei Complementar nº 695, 

de 18 de setembro de 2023 que “Dispõe sobre o Código 

de Obras do Município de Patos de Minas”. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1º  A Lei Complementar nº 695, de 18 de setembro de 2023, passa a vigorar 

acrescida do art. 189-A, com a seguinte redação: 

 

“Art. 189-A. No período de transição de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar 

da vigência desta Lei Complementar, fica assegurada a possibilidade de aplicação das normas 

e procedimentos mais benéficos aos contribuintes, caso ocorra conflito entre a legislação 

antiga e este Código”. 

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do dia 18 de setembro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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